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CÂMARA MUNICIPAL 
   

 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 06/2025 

Dispõe sobre ponto facultativo. 

 O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Tietê, 

 Considerando que dia 19 de junho de 2025, quinta-feira, será feriado no Município, Dia de “Corpus Christi”, 

festa religiosa da Igreja Católica, conforme disciplina a Lei Municipal nº 2688/2002.  

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 Artigo 1º - Fica declarado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Tietê o dia 20 de junho de 2025, sexta-

feira, dia posterior ao feriado de Corpus Christi. 

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o que ocorrerá nesta 

data, ficando revogadas as disposições em contrário.  

   

  Câmara Municipal de Tietê/SP, 03 de junho de 2025. 

 

MARIO DOMINGUES JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

     Registrada na Diretoria Geral 

da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 

03/06/2025. 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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SECRETARIA DE FINANÇAS  
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